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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

STF padroniza regras sobre altura mínima em car-
gos de segurança pública (Tema 1424)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a exigência de altura mínima 

para ingresso em cargos do Sistema Único de Segurança Pública, como nas 

polícias militares estaduais, só é válida se estiver prevista em lei e respeitar 

os parâmetros adotados pelo Exército: de 1,60m para homens e 1,55m para 

mulheres.  

 

A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1469887 e reafirma o 

entendimento consolidado do STF sobre o assunto, agora com status de re-

percussão geral (Tema 1.424). Com isso, a tese fixada passa a orientar todos 

os casos semelhantes em andamento na Justiça brasileira.   

 

Caso concreto  

 

No recurso, uma candidata à Polícia Militar de Alagoas questionava a deci-

são do Tribunal de Justiça estadual (TJ-AL) que manteve sua reprovação no 

teste de aptidão física, por medir 1,56m. A legislação local exige estatura 

mínima de 1,60m para mulheres e 1,65m para homens.   

 

A defesa da candidata sustentava que essa exigência é mais rigorosa do que 

a adotada nas carreiras do Exército. Para ela, a norma local viola tanto a 

garantia de acesso a cargos públicos quanto o princípio da razoabilidade. “É 

inadmissível, no Estado de Alagoas, onde as pessoas geralmente são de es-

tatura baixa e mediana, se delimitar o acesso para um cargo público pela 

altura”, argumentou.  

 PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 
 INCONSTITUCIONALIDADES | ADPF | STF | STJ | CNJ  

INFORMATIVOS(novos) 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6795240
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Parâmetros do Exército 

 

O argumento foi acolhido pelo STF, que determinou o prosseguimento da 

candidata no concurso, nos termos do voto do relator, ministro Luís Ro-

berto Barroso. Ele lembrou que o STF admite a exigência de altura mínima 

para cargos da segurança pública e das guardas municipais, mas essa regra 

deve seguir os parâmetros da Lei federal 12.705/2012, que define os requi-

sitos no Exército.  

 

O Supremo, no entanto, interpreta a exigência como inconstitucional 

quando envolve oficiais bombeiros militares da área de saúde e capelães. 

De acordo com a jurisprudência do STF, os fatores de diferenciação têm de 

estar ligados às funções a serem exercidas pelo ocupante do cargo.  

 

O recurso foi julgado no Plenário Virtual. A posição do relator foi acompa-

nhada pela maioria. O ministro Edson Fachin ficou vencido.   

 

Tese   

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de 

Segurança Pública pressupõe a existência de lei e da observância dos parâ-

metros fixados para a carreira do Exército (Lei federal nº 12.705/2012, 

1,60m para homens e 1,55m para mulheres).” 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1424 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 52, publicado no 

Portal do Conhecimento em 15/09/2025. 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-padroniza-regras-sobre-altura-minima-em-cargos-de-seguranca-publica/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento52
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Suspensão de Julgamento 

Direito Trabalho 

‘Uberização’: concluídas manifestações em ações 
sobre trabalho por meio de plataformas digitais 
(Tema 1291) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 2/10 a apresentação de ar-

gumentos por partes e terceiros interessados nas duas ações que discutem 

a natureza da relação de trabalho entre plataformas digitais de transporte 

de pessoas e de mercadorias e motoristas e entregadores.   

 

Após as manifestações, a análise foi suspensa. O ministro Edson Fachin, pre-

sidente do STF, afirmou que agendará a continuidade do julgamento em 

cerca de 30 dias, para que os integrantes do colegiado tenham tempo para 

refletir sobre os argumentos apresentados.  

 

Na Reclamação (RCL) 64018, relatada pelo ministro Alexandre de Moraes, 

a Rappi contesta decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

(MG) que reconheceu o vínculo de emprego de um motofretista. Segundo 

o TRT, na relação direta com a empresa, o trabalhador estaria submetido à 

subordinação jurídica e à “subordinação algorítmica”.  

 

No Recurso Extraordinário (RE 1446336), de relatoria do ministro Edson Fa-

chin, a Uber questiona decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que 

também reconheceu o vínculo de emprego de uma motorista.  

 

Nas sessões de 1º e 2 de outubro foram ouvidas 30 manifestações. Além 

das partes nas ações, 26 entidades e pessoas admitidas como interessadas 

no processo apresentaram seus argumentos, entre elas a Advocacia-Geral 

da União (AGU), a Defensoria Pública da União (DPU), sindicatos e associa-

ções de trabalhadores, de magistrados e de procuradores do trabalho, além 

de empresas do setor.   

 

Foram ouvidos nesta tarde representantes da Associação Nacional dos Ma-

gistrados do Trabalho (Anamatra), da Associação Nacional dos Procurado-

res e das Procuradoras do Trabalho (ANPT), da Associação Brasileira de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6800311
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6679823
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Mobilidade e Tecnologia, do Movimento Inovação Digital, da Associação 

dos Trabalhadores por Aplicativo e Motociclistas do Distrito Federal e En-

torno, do Sindicato dos Motoristas de Transporte Privado Individual de Pas-

sageiros por Aplicativos do Rio Grande do Sul, da Frente Ampla Democrática 

pelos Direitos Humanos, do Sindicato dos Trabalhadores com Aplicativos de 

Transporte Terrestre Intermunicipal do Estado de São Paulo, da iFood.com 

Agência de Restaurantes Online S.A., do Sindicato dos Prestadores de Ser-

viços por Meio de Apps e Software para Dispositivos Eletrônicos do Rio de 

Janeiro e Região Metropolitana, do Sindicato dos Trabalhadores em Aplica-

tivos de Transportes do Rio Grande do Norte, da Associação Brasileira da 

Advocacia Trabalhista e da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor. 

 

Leia a notícia no site  

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1277 - STF 

Tese Firmada: O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 é compatível com a 

Constituição Federal, devendo ser interpretado no sentido de que a com-

petência absoluta dos juizados especiais federais se restringe ao valor da 

causa, havendo a faculdade de escolha do foro pelo demandante na 

forma do art. 109, § 2º, da CF/88. 

Data do trânsito em julgado: 03/10/2025 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 

Tema 885 - STF 

Tese Firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constituci-

onalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não 

impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, 

mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo.  

2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão 

geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões 

transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/uberizacao-concluidas-manifestacoes-em-acoes-sobre-trabalho-por-meio-de-plataformas-digitais/
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6589768&numeroTema=1277
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irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade 

nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 

Data do trânsito em julgado: 01/10/2025 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 

Tema 881 - STF 

Tese Firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constituci-

onalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não 

impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, 

mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as deci-

sões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral inter-

rompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas 

em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a ante-

rioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme 

a natureza do tributo. 

Data do trânsito em julgado: 01/10/2025 

Leia as informações no site  

 

Direito Previdenciário 

Tema 1196 - STF 

Tese Firmada: Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição 

Federal a estipulação de prazo estimado para a duração de benefício de 

auxílio-doença, conforme estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 

8.213/1991, com redação dada pelas medidas provisórias 739/2016 e 

767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017. 

Data do trânsito em julgado: 01/10/2025 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STF 

 
  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4930112&numeroProcesso=949297&classeProcesso=RE&numeroTema=881
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6260460&numeroProcesso=1347526&classeProcesso=RE&numeroTema=1196
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

Herdeiros de servidor falecido antes do início da 
ação coletiva não podem se beneficiar da sentença 
(Tema 1309)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, em jul-

gamento de recurso repetitivo (Tema 1.309), que os sucessores de servidor 

público falecido antes do ajuizamento de uma ação coletiva não são bene-

ficiados pela decisão que reconhece o direito de receber diferenças remu-

neratórias, salvo se expressamente contemplados. Por maioria de votos, 

prevaleceu o entendimento da relatora, ministra Maria Thereza de Assis 

Moura. 

 

Com a definição da tese, os tribunais de todo o país deverão observá-la na 

análise de casos semelhantes. Também poderão voltar a tramitar os pro-

cessos que estavam suspensos à espera da fixação do precedente qualifi-

cado. 

 

De um lado, a Fazenda Pública sustentava não haver formação de coisa jul-

gada em favor dos sucessores, caso a morte do servidor ocorra antes da 

propositura da ação. De outro, os herdeiros do servidor afirmavam que a 

ação coletiva beneficia os sucessores quanto aos direitos individuais homo-

gêneos do falecido e de seus pensionistas. 

 

As duas posições, segundo a relatora, já foram adotadas em julgamentos 

das turmas da Primeira Seção, fato que motivou a afetação da controvérsia 

ao rito dos repetitivos, para pacificar a questão na corte. 

 

Favorecimento de herdeiros e os diferentes tipos de ação coletiva 

 

Inicialmente, a ministra destacou que os casos analisados abordam o reco-

nhecimento de direito individual homogêneo, a partir de processo coletivo 

de um grupo de servidores. "Não estão em discussão ações individuais, 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1309&cod_tema_final=1309
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multitudinárias, ou ações coletivas tendo por objeto direitos difusos, cole-

tivos", esclareceu. 

 

Quanto aos tipos de ação coletiva, Maria Thereza de Assis Moura lembrou 

que existem aquelas em que a coisa julgada beneficia apenas os membros 

de associações e há outras em que toda a categoria é favorecida. 

 

Conforme explicado, o primeiro caso se refere às ações coletivas ordinárias, 

propostas por associações de servidores com base no artigo 5º, XXI, da 

Constituição Federal. Amparada em precedentes do Supremo Tribunal Fe-

deral (Temas 82 e 499), a ministra assinalou que essas ações beneficiam 

apenas os associados. 

 

A segunda hipótese – prosseguiu – é a das chamadas ações coletivas subs-

titutivas, verificadas no mandado de segurança coletivo e na ação proposta 

por sindicatos para defender "interesses coletivos ou individuais da catego-

ria", como previsto no artigo 8º, III, da Constituição. "Os sucessores, pelo 

contrário, não integram a categoria profissional", salientou a ministra. 

 

De acordo com a relatora, em ambos os casos, um legitimado (associação 

ou sindicato) busca direitos individuais homogêneos de uma coletividade 

em nome próprio, mas não há favorecimento dos herdeiros do servidor que 

morreu antes do ajuizamento da ação. 

 

Direitos e deveres da pessoa natural se extinguem com a morte 

 

Maria Thereza de Assis Moura apontou ainda que os direitos em debate são 

de titularidade de pessoa natural e se extinguem com a sua morte. Citando 

a doutrina, ela afirmou que o morto não tem direitos e deveres nem man-

tém relação com a administração pública, com associação ou sindicato. 

 

"Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva 

não são beneficiados pela coisa julgada, visto que o perecimento extingue 

a pessoa natural (artigo 6º do Código Civil) e rompe o vínculo com a associ-

ação (artigo 56 do Código Civil), com a administração pública (artigo 33, IX, 

da Lei 8.112/1990) e com a categoria profissional", concluiu a ministra. 
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Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1309 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 57, publicado no 

Portal do Conhecimento em 26/09/2025. 

 

Direito Previdenciário 

Contribuinte individual não cooperado exposto a 
agentes nocivos tem direito a aposentadoria espe-
cial (Tema 1291)* 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.291), a Primeira Seção do Supe-

rior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o contribuinte individual não 

cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de atividade especial 

exercido após a edição da Lei 9.032/1995, desde que comprove a exposição 

a agentes nocivos. 

 

O colegiado também definiu que a comprovação dessa condição não pre-

cisa ser feita por meio de formulário emitido por empresa. 

 

"O argumento de que apenas uma 'empresa' pode emitir o formulário ne-

cessário à comprovação da atividade especial ignora a realidade de diversos 

trabalhadores, contribuintes individuais, que são os responsáveis por sua 

própria exposição a agentes nocivos. Essa interpretação também vai de en-

contro ao princípio da proteção ao trabalhador, que é um dos fundamentos 

do direito previdenciário", destacou o relator do repetitivo, ministro Gurgel 

de Faria. 

 

Com a tese firmada por unanimidade, os processos que estavam suspensos 

à espera do precedente qualificado poderão voltar a tramitar. O entendi-

mento passa a orientar os tribunais de todo o país na análise de casos se-

melhantes. 

 

Dispositivos legais não podem ser interpretados isoladamente 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia (REsp 2.163.429), o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) alegou que o contribuinte 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/03102025-Herdeiros-de-servidor-falecido-antes-do-inicio-da-acao-coletiva-nao-podem-se-beneficiar-da-sentenca.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento57
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1291&cod_tema_final=1291
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individual não cooperado não teria direito à aposentadoria especial após a 

edição da Lei 9.032/1995, a qual exigiu a comprovação da efetiva nocivi-

dade da atividade realizada de forma permanente para a concessão do be-

nefício. A autarquia apontou ainda violação do artigo 58, parágrafo 1º, da 

Lei 8.213/1991, que trata dos planos de benefícios da previdência social. 

 

Gurgel de Faria observou que o dispositivo citado realmente prevê a exi-

gência de um formulário emitido pela empresa para comprovar a exposição 

do trabalhador a agentes nocivos. Conforme explicado, porém, as normas 

não excluem o benefício para o segurado contribuinte individual não coo-

perado, desde que ele cumpra a carência exigida e demonstre a exposição 

a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. 

 

"A legislação previdenciária não pode ser interpretada de forma isolada. Ao 

contrário, a interpretação deve ser sistemática, levando em conta os de-

mais dispositivos legais, que evidenciam que o legislador, podendo, não ex-

cluiu do contribuinte individual não cooperado o direito à aposentadoria 

especial", ponderou o ministro. 

 

Contribuinte segue tendo que comprovar atividade sob condição especial 

 

O relator acrescentou que os contribuintes individuais não cooperados, por 

sua natureza, trabalham de forma autônoma, sem vínculo empregatício for-

mal com uma empresa que possa emitir o formulário. "Em razão disso, es-

ses trabalhadores estariam fora do amparo da lei, mesmo exercendo ativi-

dades idênticas às de um contribuinte individual cooperado?", questionou. 

 

Segundo Gurgel de Faria, o entendimento firmado no repetitivo não repre-

senta um salvo conduto para o contribuinte individual não cooperado, pois 

ele deverá comprovar, de fato, a atividade sob condições especiais, nos ter-

mos exigidos pela legislação previdenciária. 

 

Por fim, o INSS sustentou que o artigo 64 do Decreto 3.048/1999, o qual 

aprovou o Regulamento da Previdência Social, excluiria essa categoria de 

segurados do direito à aposentadoria especial. 

 

No entanto, para o ministro, "a limitação de aposentadoria especial im-

posta pelo artigo 64 do Decreto 3.048/1999 somente aos segurados 
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empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual cooperado excede 

a finalidade regulamentar do diploma legal, sendo forçoso reconhecer a ile-

galidade de tal comando". 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1291 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 54, publicado no 

Portal do Conhecimento em 19/09/2025. 

 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1273 - STJ 

Tese Firmada: O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se 

aplica ao mandado de segurança cuja causa de pedir seja a impugnação 

de lei ou ato normativo que interfira em obrigações tributárias sucessivas, 

dado o caráter preventivo da impetração decorrente da ameaça atual, 

objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 03/10/2025 

Íntegra do Acórdão  

 

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/02102025-Contribuinte-individual-nao-cooperado-exposto-a-agentes-nocivos-tem-direito-a-aposentadoria-especial.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento54
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=334902170&registro_numero=202303718139&peticao_numero=&publicacao_data=20251003&formato=PDF
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Penal 

Tema 1333 - STJ 

Tese Firmada: 1 - A agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal 

é aplicável às contravenções penais praticadas no contexto de violência 

doméstica contra a mulher, salvo se houver previsão diversa pela Lei das 

Contravenções Penais, por força do que dispõem seu art. 1º e o art. 12 do 

Código Penal. 

2 - Não é possível tal aplicação para a contravenção penal de vias de fato, 

prevista no art. 21 da Lei das Contravenções Penais, na hipótese de inci-

dência de seu §2º, incluído pela Lei n. 14.994/2024, por força dos princí-

pios da especialidade e da proibição de bis in idem. 

Data do trânsito em julgado: 30/09/2025 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

 
 

 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1333&cod_tema_final=1333
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Décima Câmara de Direito Público 

0001592-88.2011.8.19.0002 
Relatora: Desª. Isabela Pessanha Chagas 

j. 18.09.2025     p. 24.09.2025 

 

Apelação Cível. Ação anulatória de processo administrativo. Pretensão de 

anulação de multa aplicada pelo PROCON/RJ. Sentença de improcedência. 

Irresignação do autor. 

 

1. Ação anulatória ajuizada por instituição financeira objetivando a declara-

ção de nulidade da multa aplicada pelo PROCON/RJ, no processo adminis-

trativo nº E-35.000.026.901/2003, em razão da ausência de assentos, ca-

deiras de rodas e acessibilidade no interior de agência bancária, em afronta 

às Leis Estaduais nº 3.533/01, 3.213/99 e 3.273/99. Subsidiariamente, re-

quereu a redução da penalidade a 10% do valor executado;  

2. Há duas questões em discussão: (i) definir se as Leis estaduais e munici-

pais que impuseram obrigações às instituições financeiras no tocante ao 

atendimento ao consumidor em agências bancárias padecem de inconsti-

tucionalidade por invasão de competência legislativa; (ii) estabelecer se a 

multa aplicada pelo PROCON/RJ observou os princípios da proporcionali-

dade, razoabilidade e legalidade;  

3. Incialmente, no que concerne à tese de inconstitucionalidade das leis em 

questão, não prospera a irresignação, porque, a despeito da controvérsia 

que ainda possa pairar sobre a matéria, a Constituição da República esta-

belece a competência concorrente dos estados a respeito de consumo e de 

danos ao consumidor;  

4. Segundo o STF, é constitucional lei estadual ou municipal que imponha 

sanções às agências bancárias, porque, no caso, trata-se de matéria relativa 

à relação de consumo, o que garante ao Estado competência concorrente 

para legislar sobre o tema (art. 24, V e VIII, da CR/88), bem como compe-

tência suplementar dos Municípios em matérias de interesse local (CF, art. 

30, I e II).  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001592-88.2011.8.19.0002
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5. Pontua-se que não se desconhece o precedente do (STJ, AI no RMS 

28910/RJ) que versa sobre o funcionamento interno das agências bancá-

rias;  

6. Todavia, Independentemente do invocado precedente do Superior Tri-

bunal de Justiça – que, em controle difuso e incidental de constitucionali-

dade, outrora adotou compreensão diversa acerca da validade das leis em 

voga –, não há que acolher a correspondente argumentação deduzida nesta 

demanda;  

7. Nesse sentido, entendo que a alegação não merece prosperar, tendo em 

vista que é pacífica a matéria no sentido de se reconhecer a constituciona-

lidade da referida lei estadual que visa garantir a proteção do consumidor 

dentro dos bancos;  

8. In casu, o auto de infração foi lavrado em decorrência das seguintes irre-

gularidades encontradas na agência bancária: ausência do mínimo de 10 

(dez) assentos disponíveis para pessoas idosas; ausência de cadeiras de ro-

das para pessoas idosas e/ou com deficiência e indisponibilidade de aten-

dimento no andar térreo da agência;  

9. A lavratura do auto embasou-se na contrariedade aos seguintes disposi-

tivos: arts. 38 e 39, VII da Lei 8.078/90 c/c art. 12, IX, alínea "a" e art. 13, I 

do Decreto 2.181/97 c/c art. 1º, caput, § 1º e § 2º da Lei Estadual 3.533/01; 

10.Verifica-se pela análise da cópia do processo administrativo acostadas 

aos autos foram observados os princípios do contraditório e da ampla de-

fesa, sendo a empresa ré notificada para apresentar defesa e recurso contra 

a decisão final proferida no procedimento, restando incontroversa a regu-

laridade formal e material do processo administrativo instaurado;  

11.A decisão administrativa concluiu pela manutenção do auto de infração, 

com a condenação da empresa recorrente à sanção pelo descumprimento 

da legislação;  

12.Com efeito, dispõe o artigo 56, do CDC, que as infrações das normas de 

defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, a determinadas san-

ções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das defini-

das em normas específicas e, em seu inciso I, prevê a aplicação de multa;  

13.Ressalte-se, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de 

veracidade e legalidade, presunção esta que não restou afastada na espé-

cie, incumbindo o ônus da prova acerca da existência de vício no ato admi-

nistrativo a quem alega, o que não ocorreu na hipótese, descumprindo a 

demandante o ônus previsto no artigo 373, I do CPC;  
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14.Faz-se necessário ressaltar, ainda, que o controle do ato administrativo 

se limita a análise da sua legalidade e da sua legitimidade, não podendo o 

Poder Judiciário apreciar o mérito da decisão administrativa, sob pena de 

afronta ao Princípio Constitucional da Separação dos Poderes;  

15.Assim, não se verifica qualquer nulidade no processo administrativo no 

qual foi apurada a multa aplicadas ao autor, cujo valor passa a ser analisado;  

16.Em relação a multa aplicada esta deve guardar relação com a gravidade 

do fato lesivo e com as consequências oriundas deste, em observância ao 

princípio da razoabilidade;  

17.E, examinando o documento, percebe-se que a multa foi aplicada com 

observância das disposições da Lei estadual n º 3.906/02, tendo sido a in-

fração considerada média, em razão do disposto nos artigos 6º, §2º, todos 

da Lei estadual n º 3.906/02;  

18.Entendo, no que se refere ao valor da multa imposta R$ 167.591,69 

(cento e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta e 

nove centavos) que a mesma não se reveste de falta de razoabilidade, 

sendo certo que obedeceu aos critérios objetivos estabelecidos nos artigos 

56 e 57 da Lei nº 8.078/90;  

19.Registre-se que nesse ponto, a intervenção do Poder Judiciário é apenas 

para evitar o excesso, ou seja, a falta de proporcionalidade. Não pode o juiz 

se substituir ao administrador para fixar a multa que lhe pareça mais ade-

quada. Pode apenas reduzir, somente em casos excepcionais, de despro-

porcionalidade flagrante, em que são fixadas penalizações absolutamente 

exorbitantes, o que não é o caso dos autos;  

20.Sentença mantida;  

 

21.Recurso desprovido.  

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: Décima Câmara de Direito Público 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042372DA19E9D64554427D7475B4340206C51950314D23&USER=
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Direito Privado 
Quinta Câmara de Direito Privado 

0023485-06.2013.8.19.0087 
Relator: Des. Mario Assis Gonçalves 

j. 24.09.2025     p. 03.10.2025 

 

Apelação. Ação indenizatória. Seguro de invalidez. Danos material e moral. 

Invalidez comprovada em perícia. Manutenção do julgado. 

 

A ré se insurge quanto à condenação em danos morais e a data da incidên-

cia da correção monetária dos danos materiais. À demanda se aplica o Có-

digo de Defesa do Consumidor, o qual traz em seu contexto normas de or-

dem pública e de interesse social, objetivando a proteção e defesa do con-

sumidor, em razão de sua vulnerabilidade. A parte ré se enquadra na con-

dição de prestadores de serviços, pois a atividade econômica por ela exer-

cida foi assim expressamente descrita, o CDC, sendo o autor consumidor. 

Incide, portanto, a previsão do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, 

que fixa a responsabilidade objetiva do prestador de serviços. A apelante 

contesta a condenação por danos morais, alegando que os fatos configuram 

mero dissabor. Tratando-se de seguro de vida, a finalidade precípua do con-

trato é proporcionar amparo financeiro aos beneficiários em um momento 

de fragilidade e perda. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem 

consolidado o entendimento de que a recusa indevida de cobertura securi-

tária acarreta dano moral in re ipsa, ou seja, dano que se presume pela pró-

pria ilicitude da conduta, independentemente de comprovação de sofri-

mento adicional. A verba indenizatória no valor R$8.000,00, a título de in-

denização por dano moral fixada na sentença, está em consonância com os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, atendendo aos aspectos pu-

nitivos e pedagógicos necessários a repelir e evitar tais práticas lesivas que 

não gera o enriquecimento sem causa do consumidor. Data da incidência 

da correção monetária em consonância com o verbete sumular nº 632 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

Recurso ao qual se nega provimento. 

 

Íntegra do Acórdão  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0023485-06.2013.8.19.0087
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C957D63242FA66A3F6299F12E2C6A47FC51953613808&USER=
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Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal  
Segunda Câmara Criminal 

0180954-67.2022.8.19.0001 
Relator: Des. Luciano Silva Barreto 

j. 23/09/2025 p. 25/09/2025 

 

Direito Penal e Processual Penal. Apelação Criminal. Extorsão qualificada 

pelo concurso de pessoas e restrição da liberdade. Prova da materialidade 

e autoria demonstradas. Palavra do lesado como elemento probatório re-

levante. Dosimetria mantida. Recurso desprovido. 

 

I. CASO EM EXAME  

Recurso de apelação interposto contra sentença que condenou a recor-

rente a 10 (dez) anos, 06 (seis) meses de reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, 

no regime fechado, pela prática do crime de extorsão qualificada (art. 158, 

§§ 1º e 3º, do Código Penal). A recorrente pleiteou a absolvição, por insufi-

ciência de provas, ou, subsidiariamente, a redução da pena-base ao mí-

nimo.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

Há duas questões em discussão: (i) definir se a prova produzida é suficiente 

para sustentar a condenação; (ii) avaliar se a penabase deveria ser reduzida 

ao mínimo.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

A materialidade e a autoria resultam comprovadas pelos elementos de 

prova coligidos aos autos e, principalmente, pelo depoimento do lesado em 

ambas as fases da persecução penal.  

A palavra do lesado, em crimes praticados na clandestinidade, assume es-

pecial relevância quando harmônica com os demais elementos probatórios, 

afigurando-se suficiente para embasar a condenação.  

A apelante atraiu o lesado ao local, acionou os corréus, participou das ame-

aças e contribuiu para a consumação da extorsão, aderindo subjetivamente 

à ação dos demais agentes na empreitada criminosa.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0180954-67.2022.8.19.0001
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A versão da defesa se mostra isolada e sem plausibilidade diante do con-

junto probatório, não havendo motivo para falsa imputação por parte do 

lesado.  

O delito de extorsão se consumou com violência física e psíquica, restrição 

da liberdade e obtenção de vantagem econômica.  

A pena-base foi corretamente fixada acima do mínimo, considerando a pre-

meditação, a dissimulação na atração do lesado, a restrição de liberdade 

por cerca de duas horas, a violência física e psíquica, além da lesão emoci-

onal suportada, em conformidade com o artigo 59, do Código Penal.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

Recurso desprovido.  

 

Tese de julgamento:  

A palavra do lesado, quando harmônica com os demais elementos de prova, 

é suficiente para fundamentar a condenação por crime praticado na clan-

destinidade.  

A adesão consciente e voluntária à prática criminosa, ainda que sem parti-

cipação direta nas agressões, configura coautoria no crime de extorsão.  

A pena-base pode ser fixada acima do mínimo legal quando devidamente 

fundamentada nas circunstâncias concretas do artigo 59, do Código Penal. 

 

Dispositivos relevantes citados: CP, art. 158, §§ 1º e 3º; CP, art. 59; CPP, art. 

226.  

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no AREsp 297.871/RN, Rel. Min. 

Campos Marques (Desembargador Convocado do TJ/PR), Quinta Turma, j. 

18.04.2013, DJe 24.04.2013; STF, HC 68819/SP, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJU 28.08.1992, p. 13452; TJRJ, Apelação nº 0013304- 70.2014.8.19.0002, 

Rel. Des. Marcus Basílio, Primeira Câmara Criminal, j. 25.08.2015.  

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044493F9F422F86C8D13818A1A440F8A23C519502E540A&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

Mulher é condenada por ofender seu ex-compa-
nheiro com injúrias raciais 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Justiça mantém afastamento de diretoria e conse-
lho administrativo do Grupo Oi 

Justiça define quem pode usar nome do cirurgião 
plástico Ivo Pitanguy 

 
Fonte: TJRJ 

 
 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.230, de 2 de outubro de 2025 - Altera a Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para disciplinar a 

aferição da idade de elegibilidade e para dispor sobre o uso de panfletos 

em sistema Braille nas campanhas eleitorais dos candidatos aos cargos ma-

joritários. 

 

Lei Federal nº 15.229, de 2 de outubro de 2025 - Altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever que o 

estelionato cometido contra pessoa com deficiência procede-se mediante 

ação penal pública incondicionada. 

 

Decreto Federal nº 12.649, de 2 de outubro de 2025 - Regulamenta 

a modalidade de gratuidade do Auxílio Gás do Povo, de que trata o art. 1º-

A, caput, inciso II, da Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404898898
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404898898
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404900581
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404900581
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404899676
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404899676
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Flei%2FL15230.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975538954%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=7%2F1CPCnG51Bl1b%2FOU1Fm37lolIbn%2BLfVig%2BbNSw3vt0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl9504.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975559358%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=b3L1WqhGdAQRuwfjtJbT8xysPBE%2F1QBqAfR3kCJDEcc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl9504.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975559358%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=b3L1WqhGdAQRuwfjtJbT8xysPBE%2F1QBqAfR3kCJDEcc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Flei%2FL15229.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975568886%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=6zfKeFoO2ldIAFb%2FjPeZplpNUJarapSKjAb7uPHlbik%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975578644%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=oeQdh38heNKmFIAVlds%2FyF6ofvvtalPyKN9G43Th92I%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975578644%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=oeQdh38heNKmFIAVlds%2FyF6ofvvtalPyKN9G43Th92I%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Fdecreto%2FD12649.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975588278%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=VLc0lx5O2C4XZiIEQISQ6LaLINpzOs%2FEKlLZB6MOdg0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2021%2Flei%2FL14237.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C1364557e5db54207150508de028e70c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638951007975597356%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=xeQtq91IMqREj5aaY0U3Jm1LHbkVl9e37z5WNdK8XV4%3D&reserved=0


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 60 

 20 

Decreto Federal nº 12.644, de 1º de outubro de 2025 - Institui a 

Estratégia Nacional Oceano sem Plástico para o período de 2025 a 2030. 

 

Decreto Federal nº 12.641, de 1º de outubro de 2025 - Institui o 

Compromisso Nacional Toda Matemática. 

 
Fonte: Planalto 

 
 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Portal do Conhecimento inclui novas ações na pá-
gina Inconstitucionalidades Indicadas  

O Portal do Conhecimento do TJRJ atualizou a página de “Inconstitucionali-

dades Indicadas”.  

Nela podem ser consultadas as declarações de constitucionalidade e in-

constitucionalidade selecionadas pelo Órgão Especial do TJRJ para divulga-

ção.  

O conteúdo da página está organizado por ano, abrangendo o período com-

preendido entre 2016 e 2025. Para cada ano, temos uma tabela informando 

a Lei estadual, cuja constitucionalidade está sendo questionada; o número 

da ADI (com link), o relator da ação, e, finalmente, o assunto e a resolução 

decidida pelo STF. As decisões são disponibilizadas após transitarem em jul-

gado.  

Dentre as ações incluídas recentemente citamos a Representação por In-

constitucionalidade nº 0106858-16.2024.8.19.0000, na qual foi declarada a 

inconstitucionalidade da Lei n° 3.092/2023 do Município de Paty do Alferes. 

A norma, de iniciativa parlamentar municipal, proibia a cobrança de taxas e 

tarifas para desligamento, religação e restabelecimento dos serviços de 

água e esgoto. A Corte entendeu que houve ingerência indevida do poder 

legislativo na administração municipal, violando o princípio da separação 

dos poderes e a competência privativa do chefe do Executivo municipal, 

conforme os artigos 2º da Constituição Federal e 7º da Constituição Esta-

dual. A decisão apontou vício de competência legislativa e de iniciativa e 

ausência de previsão de fonte de custeio, afetando o equilíbrio econômico-

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Fdecreto%2FD12644.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9b1c1794777d46fa285608de01dbe3b8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638950241083810399%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=jP6E%2Bqe4n0Y0fa8a%2BOUV%2FPaHSxylVgQf6jYKJ2SbHRQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Fdecreto%2FD12641.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9b1c1794777d46fa285608de01dbe3b8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638950241083831112%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Q7bWLnt%2BqOIAd535q5Ca9kIhNijXFlgXO8e3G7cziR0%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.007.00230
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financeiro do contrato de concessão com a empresa Iguá Rio de Janeiro. A 

declaração de inconstitucionalidade tem efeitos ex tunc. 

Acesse a página de Inconstitucionalidades Indicadas pelo caminho: Portal 

do Conhecimento / Jurisprudência / Inconstitucionalidades Indicadas ou cli-

cando aqui . 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

STF começa a discutir alteração de limites de par-
que ambiental para construção do projeto Ferro-
grão 

O Supremo Tribunal Federal (STF) começou a analisar, na sessão do dia 

2/10, a validade de uma lei que destina parte do Parque Nacional do Jaman-

xim, no Pará, ao projeto Ferrogrão, ferrovia que visa ligar o estado a Mato 

Grosso, para escoar produtos agrícolas. 

 

A sessão foi destinada às manifestações das partes e de representantes de 

entidades admitidas no processo como interessadas. O julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6553 prossegue em 8/10, com o voto 

do relator, ministro Alexandre de Moraes, e dos demais ministros.  

 

A Lei 13.452/2017, originada do projeto de conversão da Medida Provisória 

(MP) 758/2016, excluiu cerca de 862 hectares do parque e os destinou aos 

leitos e às faixas de domínio da Ferrogrão (EF-170) e da BR-163. 

 

Retrocesso 

 

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), autor da ação, sustenta que, por 

alterar áreas de unidades de conservação, a mudança não poderia ser feita 

por medida provisória, mas somente por lei em sentido formal.  

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/jurisprudencia/inconstitucionalidades-indicadas
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/jurisprudencia/inconstitucionalidades-indicadas
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004015F4C0695A1CA5BA68CBEE890A5D87BC51913621461&USER=
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5997245
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Em nome da legenda, o advogado Raphael Sodré Cittadino ressaltou que a 

norma afeta uma área ambiental protegida, onde há espécies endêmicas, e 

as comunidades indígenas que vivem na região, incluindo povos isolados. 

 

O advogado da União Antônio Marinho da Rocha Neto afirmou que, em um 

primeiro momento, a Advocacia-Geral da União (AGU) havia se manifes-

tado pela validade da norma. Contudo, passou a se manifestar pela incons-

titucionalidade da lei após estudo técnico do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio) demonstrar a supressão de parte 

da área de proteção integral do parque nacional sem medida compensató-

ria ambiental. 

 

Ele destacou, no entanto, que a União não se opõe ao projeto, desde que 

se cumpram as medidas socioambientais. 

 

Interessados 

 

Também foram ouvidos representantes de entidades interessadas no pro-

cesso: Instituto Sócio-Ambiental Flora Nativa (Isaf), Confederação da Agri-

cultura e Pecuária do Brasil (CNA), Instituto Kabu, Articulação dos Povos In-

dígenas do Brasil (Apib), Estado de Mato Grosso e Instituto Socioambiental 

(ISA). 

 

Histórico 

 

Em 2021, o relator da ação, ministro Alexandre de Moraes, suspendeu a lei. 

Posteriormente, remeteu o processo ao Centro de Soluções Alternativas de 

Litígios (Cesal) da Corte e autorizou a retomada dos estudos e dos processos 

administrativos relacionados à estrada de ferro. 

 

Não houve acordo. Porém, em agosto de 2023, o Cesal apresentou relatório 

de sugestões que incluiu compensações ambientais e a oitiva qualificada 

das comunidades indígenas. Considerando os avanços concretizados após 

o início dos diálogos e as propostas consensualizadas pelos envolvidos, o 

relator determinou a suspensão da ação por seis meses para a conclusão 

das atualizações e dos estudos sugeridos. O prazo foi estendido por mais 90 

dias. 
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Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS 

Rede Sustentabilidade aciona STF para suspender 
alterações na Lei da Ficha Limpa  

Partido pede suspensão integral da norma com o argumento de resguardar 

a integridade das Eleições 2026  

 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 
 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

Filhos separados de vítimas de hanseníase têm 

cinco anos para pedir indenização 
O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que os filhos de pessoas subme-

tidas à política de isolamento e internações compulsórias por terem contra-

ído hanseníase têm até cinco anos para pleitear indenização do Estado bra-

sileiro. A decisão, por maioria de votos, foi tomada na Arguição de Descum-

primento de Preceito Fundamental (ADPF) 1060, julgada na sessão virtual 

encerrada em 26/9. O prazo de cinco anos é contado a partir de 29/9/2025, 

data da publicação da ata do julgamento.  

 

Internação e isolamento compulsórios  

 

A política isolacionista para pacientes de hanseníase, com internação e iso-

lamento compulsórios, começou na década de 1920 e durou até a década 

de 1980. Os filhos das pessoas segregadas, mesmo recém-nascidos, eram 

separados dos pais e enviados a instituições de internação infantil ou dei-

xados com terceiros (parentes ou adotantes).  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-comeca-a-discutir-alteracao-de-limites-de-parque-ambiental-para-construcao-do-projeto-ferrograo/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/rede-sustentabilidade-aciona-stf-para-suspender-alteracoes-na-lei-da-ficha-limpa/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6626998
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Na ação, o Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanse-

níase (Morhan) argumentou que, por se tratar de uma violação ao princípio 

da proteção da família, os pedidos de indenização dessas pessoas não de-

veriam ser submetidos ao prazo prescricional de cinco anos, aplicável às dí-

vidas da União, dos estados e dos municípios.  

 

Previsibilidade  

 

No voto condutor do julgamento, o ministro Dias Toffoli (relator) afirmou 

que, embora o Estado tenha reconhecido a gravidade da violação de direi-

tos e instituído pensão especial para pessoas compulsoriamente isoladas e, 

posteriormente, a seus filhos, a necessidade de que as decisões judiciais 

sejam previsíveis impede o afastamento da regra de prescrição para esses 

casos.  

 

Nesse sentido, o relator propôs que o prazo prescricional de cinco anos para 

os pedidos de indenização fundamentados na separação compulsória dos 

pais diagnosticados com hanseníase comece a contar a partir da data de 

publicação da ata de julgamento.  

 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Flávio Dino, Gilmar Mendes, 

Edson Fachin, Nunes Marques e a ministra Cármen Lúcia.  

 

Tese  

 

A tese de julgamento fixada foi a seguinte:  

 

“Prescrevem em 5 anos, a contar da publicação da ata de julgamento da 

presente ação, as pretensões de indenização propostas contra a União por 

filhos de pessoas atingidas pela hanseníase cujo fundamento seja o afasta-

mento forçado promovido pelo Estado entre eles e seus pais, sem prejuízo 

da necessária demonstração, em cada caso, dos pressupostos da responsa-

bilização civil do Estado”. 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/filhos-separados-de-vitimas-de-hanseniase-tem-cinco-anos-para-pedir-indenizacao/
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NOTÍCIAS STF 

STF suspende retirada de 5 mil pessoas de ocupação 

em Cuiabá (MT)  
O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu qual-

quer ato de desocupação de um terreno conhecido como Contorno Leste, 

em Cuiabá (MT), onde vivem cerca de cinco mil pessoas. A decisão liminar, 

tomada no Mandado de Injunção (MI) 7503, será submetida à confirmação 

do Plenário.   

 

Relatório do governo estadual  

 

Um relatório socioassistencial do governo estadual, que prevê critérios para 

identificação de famílias em situação de vulnerabilidade, reduziu de 1.283 

para apenas 172 o número de famílias consideradas elegíveis para receber 

apoio. Isso ocorreu porque foram excluídas pessoas com imóvel ou outra 

propriedade, emprego formal ou CNPJ ativo e renda per capita acima de 

meio salário mínimo, além de moradores com antecedentes criminais ou 

mandado de prisão em aberto.    

 

Para o autor do MI, um dos moradores do Contorno Leste, os critérios são 

discriminatórios e ignoram que a vulnerabilidade é uma realidade com-

plexa, que não se explica apenas pelos parâmetros adotados pelo governo 

mato-grossense.    

 

Esvaziamento  

 

Segundo Flávio Dino, o documento do governo de Mato Grosso “parece es-

vaziar” as regras já definidas pelo STF sobre despejos e desocupações (ADPF 

828). O relatório, disse o ministro, dificulta o encaminhamento de famílias 

vulneráveis para abrigos adequados e ameaça a preservação da unidade fa-

miliar, preocupação considerada pela Corte na ADPF 828.   

 

Determinações  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7323643
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Além de suspender a desocupação, Dino também proibiu a entrada de no-

vas famílias na área e determinou às autoridades locais que encaminhem 

informações detalhadas sobre a real situação dos moradores, “inclusive à 

vista de possível solução conciliatória”. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

Terceira Turma manda reabrir instrução em pro-
cesso sobre fraude contra beneficiários do INSS 

Por reconhecer cerceamento de defesa, a Terceira Turma do Superior Tri-

bunal de Justiça (STJ) determinou a reabertura da fase instrutória para a 

produção de novas provas em um processo que envolve fraude em benefí-

cios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Conforme a decisão, a reabertura da instrução não implica a prolação de 

nova sentença no caso; em vez disso, os autos serão devolvidos ao tribunal 

de origem para que o relator resolva se a produção das provas ocorrerá em 

primeiro grau ou na própria corte, nos termos do artigo 938, parágrafo ter-

ceiro, do Código de Processo Civil (CPC).   

 

Na origem, um banco ajuizou ação contra uma instituição de pagamento, 

afirmando que fraudadores usaram documentos falsificados para criar con-

tas bancárias em nome de terceiros e, com os mesmos documentos, reali-

zaram a portabilidade de benefícios do INSS para essas contas, o que gerou 

prejuízos aos reais beneficiários. 

 

Diante do ocorrido, o banco restituiu os valores movimentados indevida-

mente e ficou com o prejuízo integral. Uma apuração conduzida pelo 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-retirada-de-5-mil-pessoas-de-ocupacao-em-cuiaba-mt/
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próprio banco teria revelado que a lavagem dos valores – na tentativa de 

dar aparência lícita aos recursos recebidos com a fraude – ocorria em má-

quinas de cartão operadas por um mesmo estabelecimento comercial cre-

denciado pela ré. 

 

Tribunal de origem negou produção de provas e julgou antecipadamente 

a lide 

 

No processo, o banco afirmou que a empresa comercial fazia parte da rede 

criminosa e que a credenciadora deveria ser responsabilizada pelos prejuí-

zos que ele teve de assumir, sobretudo porque teria sido negligente no 

cumprimento de exigências legais e regulamentares. 

 

As instâncias ordinárias consideraram que as provas já eram suficientes, in-

deferiram a produção de outras requeridas pelo banco e, em julgamento 

antecipado da lide, entenderam que a instituição de pagamento não inte-

grou a cadeia de consumo, mas apenas intermediou o recebimento dos va-

lores – motivo pelo qual a ação foi julgada improcedente. 

 

O relator do recurso do banco no STJ, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

observou que, diante da facilidade de acesso e credenciamento, o cadastro 

de novos usuários nas máquinas de pagamento vai além dos lojistas, inclu-

indo diversos tipos de prestadores de serviços. Além disso, os tipos de ope-

rações que as máquinas realizam também aumentaram. 

 

Credenciadora deve monitorar transações para evitar fraudes 

 

Neste cenário, o ministro salientou que as autoridades competentes editam 

constantemente normas para regulamentar o setor, o que faz surgirem no-

vas obrigações para todos os personagens envolvidos. 

 

O relator ressaltou que "não seria diferente para as entidades credenciado-

ras, que, além de estarem obrigadas a prestar informações aos diversos ór-

gãos de fiscalização, estão submetidas a um emaranhado de normas regu-

lamentares". Ele lembrou que a alegação do banco foi de negligência por 

parte da credenciadora, a qual teria deixado de promover monitoramento 

contínuo das transações para impedir fraudes. 
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Villas Bôas Cueva mencionou que a jurisprudência do STJ reconhece o cer-

ceamento de defesa quando a produção de provas previamente requerida 

pela parte é indeferida e o pedido é julgado improcedente com fundamento 

na falta de comprovação do direito alegado. 

 

Provas são necessárias para comprovar se houve negligência da ré 

 

O relator enfatizou que o banco, ao pedir prova pericial, especificou quais 

pretendia produzir para comprovar a alegação de que seu prejuízo ocorreu 

porque a ré não cumpriu suas obrigações. Dessa forma, o ministro concluiu 

que a demanda não poderia ter sido julgada improcedente por insuficiência 

de provas antes de autorizada a produção daquelas requeridas pelo banco. 

 

"A credenciadora pode ser responsabilizada por danos aos demais integran-

tes do arranjo de pagamento caso não ofereça segurança mínima e não 

cumpra as disposições regulamentares", declarou. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/03102025-Terceira-Turma-manda-reabrir-instrucao-em-processo-sobre-fraude-contra-beneficiarios-do-INSS.aspx
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Compete às turmas de direito privado julgar su-
posta irregularidade em edital de proficiência mé-
dica 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que é da com-

petência das turmas de direito privado do tribunal julgar recurso sobre su-

posta irregularidade na divulgação de edital para a certificação por profici-

ência em área médica. 

 

A discussão foi trazida ao STJ por uma cardiologista que alegou que o edital 

para um processo de certificação por proficiência na área de estimulação 

cardíaca eletrônica implantável, promovido por associações médicas, não 

foi devidamente divulgado, o que a fez perder o prazo de inscrição e com-

prometeu seu exercício profissional. 

 

Em juízo, ela requereu que o prazo de inscrição fosse ampliado para poder 

obter sua certificação, além de pedir indenização pelos danos sofridos. Con-

tudo, os pedidos foram negados nas instâncias ordinárias, o que levou a 

médica a recorrer ao STJ. 

 

O caso foi distribuído à Quarta Turma (direito privado), que determinou a 

redistribuição a uma das turmas da Primeira Seção (direito público), sob o 

argumento de que a matéria de fundo estaria relacionada ao exercício pro-

fissional. Posteriormente, a Primeira Turma – para a qual o processo foi sor-

teado – suscitou o conflito de competência à Corte Especial, por entender 

que a natureza jurídica do litígio seria de direito privado. 

 

Edital de certificação é regido por normas de direito privado 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, as instituições que promove-

ram a certificação são associações civis sem fins lucrativos; portanto, não 

são regidas pelas normas de direito público. Na hipótese em análise, a mi-

nistra também verificou que o edital não tinha como objetivo o ingresso em 

cargo ou emprego público, mas apenas uma certificação profissional. As-

sim, observou, o edital impugnado não se referia a concurso público. 
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A médica havia alegado no recurso que a ausência da certificação impediria 

o seu exercício profissional, o que atrairia a competência da Primeira Seção. 

No entanto, a relatora ponderou que não ficou provada nos autos nenhuma 

exigência de órgãos públicos – como o Ministério da Saúde ou os conselhos 

profissionais – que tornasse a certificação obrigatória para o exercício pro-

fissional. 

 

"Não há pessoas jurídicas de direito público figurando em qualquer dos po-

los da ação, e o edital de certificação por proficiência em área médica é 

regido por normas de direito privado", afirmou Nancy Andrighi, assinalando 

ainda que a falta da certificação não impede o exercício profissional da me-

dicina. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 
 

NOTÍCIAS CNJ 

Formação do CNJ prepara servidores para atuar 
com penas alternativas na temática de drogas 

Evento sobre ações coletivas propõe nova lógica 
da Justiça para reduzir litigância  

Norma cria Rede Nacional de Comunicação do Po-
der Judiciário 

 
Fonte: CNJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/02102025-Compete-as-turmas-de-direito-privado-julgar-suposta-irregularidade-em-edital-de-proficiencia-medica.aspx
https://www.cnj.jus.br/formacao-do-cnj-prepara-servidores-para-atuar-com-penas-alternativas-na-tematica-de-drogas/
https://www.cnj.jus.br/formacao-do-cnj-prepara-servidores-para-atuar-com-penas-alternativas-na-tematica-de-drogas/
https://www.cnj.jus.br/evento-sobre-acoes-coletivas-propoe-nova-logica-da-justica-para-reduzir-litigancia/
https://www.cnj.jus.br/evento-sobre-acoes-coletivas-propoe-nova-logica-da-justica-para-reduzir-litigancia/
https://www.cnj.jus.br/norma-cria-rede-nacional-de-comunicacao-do-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/norma-cria-rede-nacional-de-comunicacao-do-poder-judiciario/
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